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Este guia apresenta de forma clara e direta 
as boas práticas a serem observadas no 
itinerário das contratações de produções 
audiovisuais publicitárias. São apresentados, 
portanto, os principais pontos de atenção 
de cada etapa de uma produção, desde o 
orçamento até a entrega e eventual 
renovação na veiculação de uma produção. 
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//concorrência

A fase inicial da concorrência é o entendimento 
da necessidade do contratante, ou seja, o alinhamento 
do briefing entre Anunciante e Agência. Após esse 
entendimento, buscam-se produtoras que atendam esse 
perfil de produção, define-se então o short list e segue-se 
para a apresentação do briefing acordado para 
as produtoras selecionadas.

Em seguida, com um tempo adequado, as produtoras 
apresentam sua proposta técnica (tratamento dos
diretores), comercial e cronograma para realização
 da produção.Um bom processo concorrencial garante 
que as expectativas do Anunciante, da Agência e 
da Produtora sejam atendidas no final da produção. 

A seguir, seguem os pontos a serem observados.
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ENTENDIMENTO DA NECESSIDADE DO 
CONTRATANTE: ALINHAMENTO DO BRIEFING 
ENTRE ANUNCIANTE E AGÊNCIA.

ANUNCIANTE SELECIONA PRODUTORAS 
COM O PERFIL DESEJADO.

ANUNCIANTE APRESENTA BRIEFING 
E CRONOGRAMA PARA AS PRODUTORAS.

PRODUTORAS APRESENTAM AS PROPOSTAS 
(TÉCNICA E COMERCIAL) DE ACORDO 
COM O CRONOGRAMA ESTABELECIDO.

ANUNCIANTE ANALISA AS PROPOSTAS
E ANUNCIA O VENCEDOR DO PROCESSO. 
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Paridade da qualidade técnica 
entre as produtoras concorrentes

O objetivo da concorrência é buscar a melhor solução para a realização da 
produção desejada. Ainda que na etapa de análise de viabilidade o 
anunciante possa fazer a tomada de preço com cenários diversos, 
considerando nesta fase produtoras de diferentes portes, é preciso que 
haja uma definição e validação do cenário final, para então equalizar as 
possibilidades levantadas.

Após uma análise prévia dos potenciais parceiros, é preciso entender as 
características de cada produtora e selecionar aquelas que apresentam 
condições técnicas compatíveis para a realização do job. A partir daqui, 
sugere-se não convidar produtoras de portes discrepantes para evitar 
distorções na avaliação, dado que diferentes estruturas/processos 
podem impactar consideravelmente nos custos de produção. 

Dessa maneira, salientamos que não se deve focar unicamente na 
questão financeira, mas na entrega técnica ofertada, realizar uma análise 
detalhada do cronograma sugerido e dos valores envolvidos.

Uma concorrência sadia e eficaz é disputada por:

Selecionar para o BID produtoras que apresentem condições 
técnicas e estruturas semelhantes para a realização do job.

Na decisão de contratação, além da questão financeira impor-
tante analisar a entrega técnica ofertada cronograma sugerido.

Diretores com um mesmo perfil: que minimamente possam se 
comparar pela linguagem estética e recursos criativos e, sobretudo, 
pela experiência profissional e qualidade artística na entrega. Não 
se pode comparar e esperar as mesmas entregas e valores de uma 
direção reconhecida e premiada com uma direção iniciante.

Produtoras do mesmo patamar técnico: o que, em última análise, 
implica em selecionar e confrontar produtoras comprometidas com 
as boas práticas, leis e protocolos de segurança & saúde que regem 
a produção publicitária. Toda produção é um conjunto de processos 
e todos eles têm alguma regra a ser observada e, junto com isso, 
custos incidentes. A observância desses itens, garante aos 
anunciantes segurança e o selo de qualidade.



Concorrência com no máximo 4 empresas

Para a condução de um processo de seleção eficiente, sugere-se 
delimitar bem o escopo desejado e selecionar um grupo composto por 
até 4 produtoras pré-avaliadas, evitando assim o mau uso dos recursos 
envolvidos (humanos, tempo e financeiro).

Um processo seletivo eficiente deve limitar o seu objeto de comparação, 
evitando assim o desperdício de recursos financeiros e a dedicação de 
todos os participantes. Uma concorrência que se estenda por muitos 
concorrentes acaba sendo improdutiva e custosa. Há todo um trabalho, 
investimento financeiro e tempo despendido, seja para quem se
apresenta, seja para quem avalia, de modo que uma concorrência com 
muitas empresas acaba, ou sendo ineficiente, ou improdutiva.

Para que haja essa eficiência, a concorrência deve ser muito bem 
estruturada de forma que fiquem claros quais os objetivos e metas 
do projeto contratado. Com esse desenho bem estudado desde o início, 
ficará mais fácil selecionar as produtoras capacitadas para realizar 
a entrega desejada. 

Uma concorrência mais assertiva e pontual, não só reflete um processo 
mais ágil e menos custoso, como também a produção em si terá uma 
probabilidade muito maior de sucesso dentro dos objetivos traçados.

Para evitar o mau uso de recursos (humano / tempo / 
financeiro) sugerimos que para os processos de concorrência 
sejam convidadas a participar em torno de 4 produtoras. 
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Compatibilidade entre o budget 
e o roteiro apresentado

O roteiro é o desenho imaginativo do que a produção possivelmente 
será e, consequentemente, quanto mais complexo ele for, mais 
complexa será também a produção.

Um alinhamento de expectativas entre o roteiro apresentado 
e o orçamento disponível para o projeto é uma forma de se evitar 
frustrações de todas as partes envolvidas na produção. Para que haja 
esse estudo de compatibilidade, é importantíssima a participação ativa 
e responsável dos RTVCs, Atendimento e demais profissionais das 
agências e produtoras, marketing e procurement. Além disso, 
o processo de aprovação dos elementos da produção deve estar 
claro entre todos, assim como o cronograma para isso.
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Deve ocorrer um alinhamento de expectativas entre 
o roteiro apresentado e o orçamento disponível para o 
projeto. Dessa forma teremos um processo mais assertivo.

A participação dos RTVCs, agências, produtoras, 
marketing e procurement é essencial nessa etapa.

No cronograma deve ser considerado um prazo razoável 
para envio das informações do processo. Dessa forma as 
produtoras possuem condições de mandar as melhores 
condições técnicas e comerciais. 

Como sugestão, entendemos que o prazo de 4 dias úteis 
atende a maior parte das solicitações.

Prazo razoável para tomada de preços 
e entrega de tratamentos



A adoção de um prazo razoável, tanto para a entrega da proposta
técnica (tratamento) - quando solicitada - e da proposta comercial 
(carta-orçamento), trará uma apresentação final muito mais ajustada 
ao pedido inicial, o que provavelmente impactará numa produção mais 
eficiente financeiramente.

Traçar os custos de uma produção, assim como desenhar as alternati-
vas técnicas de produção e criativas ao roteiro apresentado, demanda 
certo tempo de estudo e implementação das soluções para o projeto.

Mas, o que é um prazo razoável? Isso depende da natureza e dimensão 
de cada projeto, obviamente. Apenas a título ilustrativo, pode-se considerar 
que um prazo de 4 dias úteis atenderá a maioria dos pedidos.

Tomada de preços e pedidos de tratamentos 
somente de roteiros já 
previamente aprovados pelo Cliente

Outra forma de tornar o processo concorrencial entre 
produtoras/diretores mais justo, sustentável e eficiente é apenas 
de se tomar preços e pedir tratamentos de roteiros que já foram 
devidamente aprovados pelo Cliente Anunciante.

Assim, evita-se o risco de retrabalho, preservando as relações interpes-
soais entre os agentes do mercado. Não se pode esquecer que a 
apresentação de um orçamento e tratamento envolve o esforço, 
trabalho, investimento financeiro e tempo de diversas pessoas.
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Com o intuito de ser mais eficiente sugerimos só enviar 
solicitação de cotação / tratamento de roteiros ao mercado 
apenas de projetos previamente aprovados pelos anunciantes.



O tratamento, enquanto a tradução da visão técnica e artística do(a) 
diretor(a), deve ser também reproduzido na sua expressão financeira. 
Não há sentido em se apresentar um tratamento e um orçamento 
separados, já que os custos previstos foram avaliados sobre aquele 
desenho específico previsto pelo(a) diretor(a). São documentos 
complementares, que servem de base de comparação entre eles. 
Assim, qualquer alteração em um destes, impactará diretamente 
no outro.

Apresentação do tratamento 
simultâneo ao orçamento

Feedback final a todos 
os participantes da concorrência

A exemplo de experiências positivas que observamos em países
 maduros, tais como EUA e Reino Unido, estimulamos também 
a implementação de um feedback formal pela equipe envolvida: 
avaliação técnica (marketing/agência) e comercial (procurement/
consultor técnico), juntos à agência, para os participantes 
da concorrência (produtoras / diretores), preferencialmente 
com insumos que possam auxiliar em uma próxima concorrência.
É preciso preservar as relações interpessoais e, por isso mesmo, 
ainda que a produtora não seja a vencedora, todos que participaram 
da concorrência merecem ser devidamente notificados, de forma a 
aprimorararem suas atuações em novos processos de concorrência. 
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Entendemos como boa prática o envio do feedback formal ao 
final de todos os processos de concorrência. Esse processo 
contribuirá para evolução das produtoras e torna o processo 
transparente e justo. 



//contratação

A contratação se dá logo após a escolha da produtora 
vencedora, por meio da aprovação do tratamento, da proposta 
comercial e cronograma do projeto de trabalho/tratamento 
apresentado, se concretizando com a formalização e assinatura 
do contrato em si e o recebimento da PO do cliente/
anunciante. Nenhum trabalho deve ser iniciado antes 
de receber tais documentos supracitados. Nesta fase, 
que antecede a fase executória da produção (filmagem), 
algumas observações podem tornar o processo 
mais otimizado e seguro para as partes.
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Com a definição da produtora ocorre a contratação por meio da 
assinatura do contrato e emissão de uma PO. Nenhum serviço 
deve ser iniciado antes do recebimento desses documentos. 



Regularidades e formalidades da 
contratação de fornecedores da produção

A produção audiovisual, organizada pela empresa produtora, 
se desenvolve por meio de outras tantas subcontratações dos mais 
diversos tipos de fornecedores de serviços. Algumas destas relações 
encontram regras e normas específicas, sejam vindas de leis, sejam 
de regras das entidades sindicais e das convenções coletivas que eles 
pactuam, como é o caso dos técnicos do audiovisual, no qual 
o Sindcine e o Siaesp celebram anualmente Convenção Coletiva 
que determina as condições de trabalho a serem observadas 
pelas empresas contratantes.

Nesse tema específico, é importante relembrar que a referida 
Convenção Coletiva também abrange as contratações de pessoas 
jurídicas (prestadores de serviços). Ou seja, toda empresa produtora 
deve obedecer às condições ali expostas, em qualquer produção e 
qualquer tipo de contratação de trabalhadores vinculados ao Sindcine. 
O cumprimento destas normas implica em custos incidentes 
associados a estas formalidades que devem ser observados. 
É preciso estar atento a estes e outros itens, já que a irregularidade
 de alguns pode refletir em responsabilidade, ainda que indireta, 
da Agência e do Anunciante.

Como regra geral, é importante que as produtoras considerem 
estas normas e diretrizes nos custos apresentados no orçamento, 
independente de estar expressamente previsto no briefing.
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Sugerimos incluir no briefing que as produtoras precisam 
seguir regras / leis / normas estabelecidas no mercado para a 
subcontratação de serviços.



Contratação de Seguro de Equipe 
e Acidentes Pessoais e outros seguros

Uma das obrigatoriedades previstas na Convenção Coletiva do 
Sindcine-Siaesp é a contratação de seguros de acidentes pessoais para 
toda a equipe que trabalhe numa produção. O seguro deverá cobrir 
acidentes e casos de mortes, e tem os valores das indenizações 
mínimas fixadas na própria convenção, de acordo com cada sinistro.

Apesar de não obrigatórios, outros formatos de seguros também são 
recomendados, já que minimizam eventuais riscos para a produção. 
O custo inicial é baixo se comparado com o valor global da produção, 
e podem significar um investimento inteligente que poderá mitigar 
eventuais custos extras e imprevistos.  

Tipos de seguros recomendados
• Seguro de produção;
• Seguro de responsabilidade civil;
• E&O;
• Seguro de viagem a trabalho.

Já há no mercado brasileiro corretoras de seguros que ofertam 
produtos e pacotes que agregam estas e outras coberturas para 
as produções publicitárias.
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Uma das obrigatoriedades previstas na Convenção Coletiva 
do Sindcine-Siaesp é a contratação de seguros de acidentes 
pessoais para toda a equipe que trabalhe numa produção.

Outros tipos de seguros recomendados:
• Seguro de produção;
• Seguro de responsabilidade civil;
• E&O;
• Seguro de viagem a trabalho.



Prazos de Pagamentos razoáveis

O fluxo de custos de uma produção publicitária apresenta por volta de 
70% dos gastos já devidos em até 30 dias da aprovação do trabalho. 
Por exemplo, por lei, os pagamentos destinados para a equipe técnica 
e artística deve ser realizado em até 5 dias úteis do serviço prestado. 
A Convenção Coletiva determinou que excepcionalmente estes 
pagamentos possam ser realizados em até 30 dias corridos do serviço. 
Acima deste prazo, são estipuladas multas e incidência de juros. Prazos 
de pagamentos de produções muito extensos acabam exigindo a 
operacionalização de custos financeiros para o custeio desse financia-
mento, o que impacta diretamente num custo maior das produções.

Assim, prazos razoáveis são aqueles que se atentem para esta realidade 
e que congreguem os diversos interesses, sendo a livre negociação 
premissa básica para a decisão. Empresas devem ter a liberdade de 
praticar suas políticas de pagamento, assim como seus fornecedores 
devem ter a liberdade de aceitar ou negociar.  

13

A Convenção Coletiva determinou que o prazo de 
pagamento para esse tipo de contratação pode ser 
em até 30 dias corridos do serviço.

Prazos superiores a 30 dias podem ser negociados 
entre as produtoras e anunciantes de forma que 
o acordado seja saudável e aceitos por ambas as partes. 



Foro arbitral para solução 
de conflitos do contrato

A escolha pela realização de uma arbitragem ou mediação no caso de 
algum problema com o contrato é uma medida que traz uma enorme 
eficiência e otimização na solução deste conflito. Primeiramente, 
porque os preços praticados na maioria das câmaras de arbitragem 
e mediação são significativamente mais baratos do que a somatória 
das custas judiciais aplicáveis.

Paralelamente, todo o procedimento de arbitragem ou mediação 
é muito mais célere do que o trâmite de um processo judicial. 
Ainda, a maior vantagem de uma arbitragem ou mediação é que os 
árbitros/mediadores são pessoas que atuam diretamente no mercado 
ou que ao menos tenham pleno conhecimento de como o mercado 
funciona, o que diminui muito o trabalho de explicar o conflito em si e 
aumentam as chances de que uma solução dada seja mais condizente 
com a prática do próprio mercado. Por contrário, na justiça comum, um 
dos maiores desafios é explicar aos julgadores como o nosso mercado 
funciona e não raro se encontram decisões que vão no contrassenso 
da lógica do mercado publicitário.

Sobre produção publicitária especificamente, há a CNA – Câmara 
Nacional de Arbitragem e Mediação da Comunicação, que é mantida 
e administrada pela APP – Associação dos Profissionais da Propaganda, 
e que conta com árbitros/mediadores com grande expertise 
do mercado publicitário.

Ainda que recomendada, importante salientar que a escolha 
pela solução via arbitragem ou mediação fica a critério e negociação 
entre o cliente, agência e a produtora. 

Sugerimos a realização de uma arbitragem ou mediação 
no caso de algum problema com o contrato ao invés 
de um processo judicial. Dessa forma, entende-se ter maior
eficiência na solução do conflito. Porém, fica a cargo
no anunciante, agência e produtora a decisão de como
seguir para solução do problema em questão. 
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//PRÉ
//PRODUÇÃO 
//PÓS

A pré-produção, produção e a pós-produção 
são o momento de concretização dos dois 
processos anteriores – concorrência e 
contratação. É o período mais crítico 
do trabalho, quando é importante se atentar 
a algumas premissas, de forma que não haja 
obstáculos que prejudiquem a execução 
do plano da produção.
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Respeito ao cronograma e ao briefing

É importante dar uma atenção especial à fase de pré-produção, 
especialmente nas aprovações do tratamento, briefing, roteiro 
e orçamento, já que é a partir destes documentos e das definições ali 
traçadas que todo o processo restante, nas fases da produção e 
pós-produção, será delineado, incluindo o cronograma da produção. 
O processo de produção de uma obra audiovisual é essencialmente 
linear e em cadeia. Logo, as decisões tomadas no início impactam 
diretamente no restante da cadeia produtiva.

Nesse sentido, tudo é extremamente calculado dentro da fase de 
pré-produção – há toda uma metodologia técnica que deve ser seguida 
para que ao final se chegue no filme pretendido. A produção de um 
filme tem um processo linear – pense numa linha de produção mesmo – 
que congrega diferentes profissionais para um ato apenas. E, qualquer 
impasse ou problema que surja no meio deste processo, acaba afetando 
todos os demais processos subsequentes.

Desta maneira, todo remanejamento de cronograma, ou melhor, 
qualquer mudança posterior que modifique essa “linha de produção” 
impactará todo o restante da produção, que será traduzido em mais 
horas e, por consequência, pode impactar em mais custos de produção.
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É importante dar uma atenção especial à fase de pré-produção, 
especialmente nas aprovações do tratamento, briefing, 
roteiro e orçamento, As decisões tomadas no início impactam 
diretamente no restante da cadeia produtiva.



Respeito à jornada de trabalho da equipe

Por falar em horas “extras”, o planejamento de uma produção deve se 
atentar à regra da Convenção Coletiva que estipula a remuneração de 
horas extras para os profissionais do audiovisual: As duas primeiras horas 
extras (9ª e 10ª horas de trabalho, respectivamente) terão ajuste remune-
ratório em 50% adicionais. As demais horas extras, a partir da 11ª, terão 
100% de ajuste. A convenção ainda estabelece que, entre uma jornada 
e a próxima, deve-se respeitar o período mínimo de 12 horas de descanso 
do trabalhador – o que importa para produções com mais de uma diária.

Exatamente por isso que qualquer alteração do cronograma, se refletir em 
horas a mais de trabalho, impactará diretamente no custo de produção. 
Lembrando que os custos com remuneração da equipe de produção 
geralmente representam entre 30 e 40% do custo total previsto.

Para evitar que a previsão destes gastos saia do controle, todos devem se 
comprometer com o projeto: os trabalhadores devem ser profissionais e 
produtivos, a produtora deve manter uma organização eficiente da 
produção e as agências e clientes devem evitar mudanças e/ou pedidos 
adicionais de última hora (locação, figurino, elenco etc.).

covid-19
Além das regras acima, o Protocolo de Saúde e Segurança no Trabalho do 
Audiovisual, criado para a Covid-19, determina que o limite máximo de 
uma diária profissional seja de 12 horas. Isso se dá por uma justificativa 
médica, já que a partir daí, o cansaço e a fadiga mental levam com que as 
pessoas comprometam a rigidez das medidas do protocolo, criando mais 
riscos de contaminação. 

Outra recomendação médica que impacta no cronograma e no orçamento 
é o fato de que a validade da eficácia de um teste de Covid, pelos métodos 
recomendados (RT-Lamp e RT-PCR), são de no máximo 4 dias. 
Quer dizer, qualquer cronograma que se estenda além desse período 
exigirá a retestagem da equipe participante da produção.

Deve se atentar à regra da Convenção Coletiva que estipula 
a remuneração de horas extras para os profissionais do 
audiovisual: 2 primeiras horas extras – 50% adicionais. 
A partir desse período, as horas terão 100% de ajuste e a 
próxima jornada deve respeitar o descanso de 12 horas. 
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Cancelamentos, Adiamentos, 
Contingency Day, Star Day e Weather Day

Toda essa gestão do tempo e do planejamento de uma produção pode 
acabar sendo afetada também por motivos alheios à produtora, 
à agência ou ao anunciante. São os casos em que terceiros – outras 
pessoas de fora desta cadeia – ou ainda os fatos imprevisíveis ou 
inevitáveis (caso fortuito e força maior, nos termos jurídicos) acabam 
afetando a execução da produção.

Os exemplos são os mais variados: uma chuva inesperada, um voo 
atrasado da celebridade protagonista do filme, uma greve que impede 
a circulação das pessoas, uma manifestação que ocupa o trajeto ou a rua 
em que iria acontecer a filmagem, ou até mesmo uma pandemia.
Quando algo assim acontece e que foge completamente do controle e 
da gestão de risco das partes contratantes, é importante que as regras 
de cancelamentos, adiamentos, contingency day, star day e weather day 
sejam observadas, de forma que o filme seja devidamente produzido 
e entregue, sem que, contudo, haja a imposição de um ônus excessivo 
em cima de uma das partes.

Recomenda-se que os valores de contingency day, star day e weather 
day sejam previamente estipulados e negociados na aprovação 
do orçamento entre as partes. No eventual caso de custos maiores 
incidirem, mediante a prévia aprovação do anunciante, estes serão 
igualmente cobertos.
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Deve ser negociado previamente e constar em contrato 
valores para caso ocorram cancelamentos, adiamentos, 
eventos de força maior. Esses valores devem ser previamente 
aprovados formalmente pelo anunciante.



Cumprimento de entregas 
e deliveries acordados em contrato

Pensando na pós-produção especificamente, é igualmente importante 
que haja o estrito cumprimento daquilo que foi inicialmente acordado 
e contratado em relação às entregas/deliveries. A compatibilização 
do material bruto nos mais diversos formatos e versões é um trabalho 
minucioso que, embora se utilize de uma mesma matéria prima, 
demanda tempo e especialização do profissional, de forma que 
o material finalizado atenda aos requisitos e parâmetros dos diversos 
veículos.

Mudanças ou pedidos de última hora, mesmo que aparentemente 
simples, impactam no cronograma de execução e, como já sabemos, 
podem resultar em aumento dos custos de produção.

19

Importante que haja o estrito cumprimento do quanto 
acordado em relação às entregas/deliveries solicitados 
inicialmente. Mudanças ou pedidos de última hora 
impactam no cronograma de execução e podem impactar 
aumentando os custos de produção.



Pagamento suplementar 
de serviços adicionais

Se os pedidos de mudança ou entregas adicionais são essenciais para 
o planejamento da campanha, é preciso que a agência e o anunciante 
estejam cientes e aprovem formalmente os custos adicionais, 
cumprindo com o pagamento suplementar destes conforme o processo 
regular dos pagamentos – que geralmente envolve a prévia e formal 
aprovação do anunciante, por meio da atuação da área requisitante 
e do procurement, de forma que se evite qualquer ruído após a 
execução do serviço adicional.

Por serviços adicionais, entende-se por qualquer pedido de mudança ou 
inclusão de qualquer um dos processos da produção ou pós-produção 
que não foram previstos ou calculados na carta-orçamento entregue 
pela produtora e que impactem nos custos de produção.

Por serviços adicionais, entende-se por qualquer pedido 
de mudança ou inclusão de qualquer um dos processos da 
produção ou pós-produção que não foram previstos ou 
calculados na carta-orçamento entregue pela produtora e 
que impactem nos custos de produção. O pagamento 
desses serviços devem ser previamente aprovados pelo 
anunciante e ter uma PO adicional. 
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COVID-19: Cumprimento do Protocolo

Como atenção especial ao momento que vivenciamos 
com a crise de saúde pública da Covid-19, é importante que os 
processos de produção, especialmente no set de filmagem, 
cumpram com as regras e medidas sanitárias previstas no 
Protocolo de Saúde e Segurança no Trabalho do Audiovisual. 

Outro ponto a se observar é em relação às questões trazidas 
pela LGPD e a obrigatoriedade de regularidade e prudência 
com o tratamento de dados sensíveis, especificamente 
com o maior cuidado em relação ao tratamento dispensado 
com os resultados dos testes de Covid. De acordo com 
as disposições normativas do Conselho Federal de Medicina 
e do ordenamento jurídico, somente um profissional médico 
e o próprio indivíduo podem ter acesso ao resultado 
de um exame médico.

Para as produtoras, agências e anunciantes, restam apenas 
a acessar a autorização e o laudo de aptidão devidamente 
fornecido pelo profissional médico que acompanhou 
a realização do teste.
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//renovação
O contrato de produção entre uma agência, por conta 
e ordem de um anunciante, e uma produtora contratada 
dispõe como objeto duas faces:

(i) A contratação da prestação de serviços pela produtora, 
isto é, a produção propriamente dita do filme, e;

(ii) A autorização (licenciamento ou concessão) 
dos direitos autorais da produtora para a veiculação 
regular daquela obra.

Ao fim do prazo estabelecido para a autorização 
da veiculação, as partes podem realizar uma “Renovação”, 
prorrogando o prazo de autorização para uma nova 
veiculação da obra produzida, que será ajustada mediante 
livre negociação entre as partes. Eventualmente, 
no próprio contrato inicial, as partes já podem estabelecer 
os critérios para uma eventual renovação, agilizando 
e trazendo mais segurança jurídica ao processo.
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Autorização regular dos direitos 
da Produtora, do(a) diretor(a) e elenco

Um filme publicitário tem a natureza de uma obra audiovisual. Para o 
direito autoral, via de regra, uma obra audiovisual é considerada uma 
obra complexa e coletiva, já que a sua criação é o resultado do esforço 
criativo de diversos autores.

Sinteticamente, para o filme publicitário podemos apontar 3 vértices 
criativos que são titulares de direitos autorais e conexos do filme:

Produtora: enquanto organizadora do filme, a Lei de Direitos 
Autorais (LDA) confere a titularidade dos direitos patrimoniais da 
obra coletiva, ou seja, os direitos de explorá-la comercialmente;

Diretor: é o autor-chave de toda obra audiovisual e justamente 
por isto que a LDA reconhece a titularidade dos direitos morais 
da obra audiovisual ao diretor;

Elenco: os atores e atrizes são titulares de direitos conexos, 
provenientes de sua atuação (interpretação). Além disso, o 
elenco também é titular de direitos de personalidade (imagem, 
som da voz, nome e outros), que igualmente precisam ser 
expressamente autorizados para que a veiculação seja regular.

Ainda que a produtora seja a titular dos direitos patrimoniais do filme 
em si, a Constituição Federal reconhece a proteção às participações 
individuais em obras coletivas. Isso leva que, mesmo que autorizada 
pela produtora, a veiculação de um filme publicitário também deve ser 
autorizada pelas outras partes criativas (diretor + elenco) que somadas 
compõem o filme. Ou seja, para uma veiculação regular, é preciso que 
o tripé criativo tenha devidamente autorizado a agência e o anunciante.

Os direitos autorais e conexos são uma propriedade intelectual de seus 
titulares e, como tal, são ativos que devem ser justa e devidamente 
remunerados. Reforça-se ainda que faz parte da liberdade 
de negociação entre produtora, diretor, staff e empresa 
as cobranças ou concessões de direitos autorais. 23

Reforça-se que é necessária a negociação entre produtora, 
diretor, staff e empresa sobre as cobranças ou concessões 
de direitos autorais para veiculação e renovação.




